
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO N° 271/2015 

Abre Crédito.Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.048 de 18 

de dezembro de 2014. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.048, de 18 de novembro de 2014, no valor de 
R$ 1.152.319,59 (um milhão cento e cinqüenta e dois mil trezentos e dezenove reais e 
Cinqüenta e nove centavos), para atenderá programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários á abertura do crédito de que trata o art. 1° 

'decorrem de:. 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de 49.000,00 
Áquarenta e nove mil reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 
'2014, da Fonte da Fonte 703 - Construção do Banco de Alimentos, no valor de R$ 
¡6.924,02 (seis mil novecentos e vinte e quatro reais e dois centavos), Fonte 737 - 
:Aquisição e Instalação de ATI's, no valor de R$ 104,21 (cento e quatro reais e vinte e um 
centavos), Fonte 906 YConstrução do CREAS, no valor de 54,27 (cinquenta e quatro reais 
e vinte e sete centavos) e Fonte 103 - 5% Sobre Transferências Constitucioniais - 
FUNDEB, no valor de R$ 69.537,09 (sessenta e nove mil, quinhentos e trinta e sete reais e 
nove centavos), conforme indicado no Anexo II. 

III - excesso de arrecadação da Fonte 101 - FUNDEF 60%, no valor de R$ 
765.700,00 (setecentos e sessenta e cinco mil e setecentos reais), Fonte 107 - Salário 
'Educação, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), Fonte 080 - RECURSOS 

:FUNDO MUNIC. CRIANCA ADOLESCENTE, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) e 
Fonte 104 - Educação/ 25% sobre Impostos, no valor de R$ 209.000,00 (duzentos e nove 

'mil reais), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3
0  da Lei Federal 

n° 4320/64. 
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Art. 30. Este Decreto entra em vigor na d a de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de outubr 	015. 

ANDRÉ LUIS BESPAL 	RÊA 
Secretário Municipal 	zenda 

ARMANDO CORDTS FIL 
Secretário Municipal de Adminis ração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO' N° 271 DE 21/10/2015 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n* 4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

IL12 361 0015 2046 
[5i 

17. - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 
17.001. - COORDENAÇÃO 
GERAL - S.M.E 

?' NATUREZA DA,DESPESA 

OUTROS 

Transporte de 
Escolares 
	3.3.90.39.00.00 	

SERVIÇOS DE
TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

CIRGÃO: 

UNIDADE: 

'FUNCIONAL ." 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJET 
0/0P. ESPECIAL  

FONTE 

00104 

VA1,014 	. 

R$ 235.000,00 

00104 

00104 

00101 

00101 

00101 

J12.365.0015.2050  

12.122.0015.2214  

12.361.0015.2049  

, 12.361.0015.2049 

il 12.365.0015.2051 

Manutenção da 
Educação Infantil 

Manutenção dó 
Ensino Fundamental / 
• FUNDEB 

Manutenção do 
Ensino Fundamental / 

FUNDEB 

Manutenção da 
Educação Infantil! 

FUNDEB 

3:3.90.30.00.00 

3.1.90.11.00.00 

3.1.91.13.00.00 

3.1.90.11.00.00  

MATERIAL DE 
CONSUMO 

VENCIMENTOS E 
VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 

OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 

VENCIMENTOS E 
VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 

R$ 15.000,00 

R$ 	8.000,00 

R$ 66.700,00 

R$ 150.000,00 - 

R$ 523.000,00 

S.M.E - Manutenção 3.3.90.30.00.00 
da Frota da Educação.  

MATERIAL DE 
CONSUMO 

3.1.91.13.00.00 

3.3.90.39.00.00 

12.365.0015.2051  

ir- 12.361.0015.2046 

Manutenção da 
Educação Infantil / 

FUNDEB 

Transporte de 
Escolares 

OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 

• OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 

I4ESSOA JURÍDICA 

00101 R$ 26.000,00 

00103 R$ 69.537,09 

00107 

MATERIAL, BEM 
U SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA  

R$ 50.000,00 

R$ 1714f237,09 11 

Alimentação escolar 3.3.90.32.00.00 12.361.0015.2048 

trif  



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUÃ-R-AMA 

ÓRGÃO: 
• 

06. - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FAZENDA 

06.001. - COORDENAÇÃO 

"FUNCIONAL 
[PROGRAMÁTICA  

tJersmL-0"x 
ATIVIDADE/PROJET NATUREZA 

0/0P. ESPECIAL _ 
DA DESPESA FONTE VALOR 

04.123.0002.2019 

1  

Manutenção 	da 
Secretaria 	de 
Fazenda 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS 	DE 
TERCEIROS 	- 
PESSOA JURÍDICA 

00703 R$ 6.924,02 

04.123.0002.2019 

• 	  Fazenda 

Manutenção 
Secretaria 

da 
de 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS 	DE 
TERCEIROS 	- 
PESSOA JURÍDICA 

00737 R$ 104,21 

04.123.0002.2019 
Manutenção 
Secretaria 
Fazenda . 

da 
de 

_. 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS 	DE 
TERCEIROS 	- 
PESSOA JURÍDICA 

00906 R$ 54,27 

. TnTM nRRAL R5 • 7.082,50 
F 

16. - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
16.001. - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 

-...-..__ 	 muul_Lo1/4.0,  , 
ATIVIDADEIPROJET 

0/OP. ESPECIAL 
NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 'FUNCIONAL 

'PROGRAMÁTICA 
Manutenção 	do 
Fundo M. do 
da 	Criançs 

Direitos  
a 	e 	do 

Adolescente 

MATERIAL 	DE 
3.3.90.30.00.00 	CONSUMO 

TnTm- nFRAL 

00080 R$ 	2.000,00 

•R$ 	2.000,00 

1,08.243.0013.2182 

 

_ 1.152.319,59 
TOTAL GERAL 

ÓRGÃO: 

" 	C. 



49.000,00 Ii TOTAL GERAL 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 
EM 31/12/2014 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO  
SUPERÁVIT FINANCEIRO 1 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE 
RECURSOS 

6.924,02 	
0,00 

Valor utilizado pelo Decreto n°271/2015 
Saldo atual 

DEMONSTRATIVO DO SUPERAVIT FINANCEIRO  
SUPERÁVIT FINANCEIRO 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE 
RECURSOS 

PASSIVO 
FINANCEIRO 

ATIVO 
FINANCEIRO 

N° 
Fonte 

703 

Valor 

6.924,02 

6.924,02 

ATIVO 
FINANCEIRO 

0,00 

Valor utilizado pelo Decreto n° 271/2015 

737 	 104,21 

737 	 104,21 
104.21 

Saldo atual 	737 

DEMONS ATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO  
SUPERAVIT FINANCEIRO 

• DESCRIÇÃO DAS FONTES DE 
• RECURSOS 
• — 

ATIVO , 
FiNANCEIRO 

N° 
ANCEIRO 	

• Fonte 

Valor 

Valor N° 
Fonte 

703 
Construção do Banco de Alimentos 

703 

PASSIVO 
FINANCEIRO 

Aquisição e Instalação de ATI's 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 271 DE 21/10/2015 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320164 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

ÓRGÃO: 

• 

17. - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 
17.001. - COORDENAÇÃO 

— v.tve.1— 

FUNCIONAL 
'PROGRAMÁTICA.  

ATIVIDADE/PROJET 
0/0P. ESPECIAL 

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 
"I 

12.122.0015.2100 Administração 	da 
Diretoria de Educação 

VENCIMENTOS 	E 

3.1.90.11.00.00 	
VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

-rn-r 

00104 

Ai 	t-±roel 

R$ 	49.000,00 

Pt 	At nua° 1 



54,27 	 0,001 

Valor utilizado pelo Decreto 'n° 271/2015 
Saldo atual 

906 
	

54,27 

906 
	

54,27 

906 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

Construção do CREAS 

DEMONSTRATIVO DO SUPERAVIT FINANCEIRO 
SUPERÁVIT FINANCEIRO1 

ii  . 	DESCRIÇÃO. DAS FONTES DE 
RECURSOS 

ATIVO 
FINANCEIRO 

PASSIVO 
FINANCEIRO 

N° Valor' 	- 
Fonte 

5% Sobre Transferencias Constitucioniais z• 	 19.513,75 
89.050,84 

FUNDEB  Valor utilizado pelo Decreto n°271/2015 
1, 	 Saldo atual  

103 	69.537,09 

103 	69.537,09 

103 
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